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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 1.965, DE 2003

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho
de 1989, que dispõe sobre agrotóxicos,
fazendo incluir nos rótulos dos produtos
imagens realistas sobre prejuízos à saúde
causados pelos pesticidas sobre a saúde
humana.

EMENDA

Acrescente-se ao art. 3º do projeto o seguinte parágrafo:

“Art.  3º ......................................................................
Parágrafo único. O tamanho das imagens a que se

refere o caput deste artigo deverá ser superior a 15% da
superfície da embalagem do produto.”

Sala da Comissão, em        de                       de 2005.
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